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Autoriza a cessão da servidora Fabiane Rodrigues dos Reis e dá outras providências e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis,

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado entre a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e o Município de Arinos, para emissão de carteira de identidade no município.

CONSIDERANDO a necessidade da cessão de um servidor público municipal com as atribuições compatíveis com o cargo de Ajudante de Serviços Públicos, anexo V da Lei Municipal n° 1.103 de 2005, para exercer o serviço de emissão de carteira de identidade.
RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a cessão da servidora Fabiane Rodrigues dos Reis, ocupante do cargo de Ajudante de Serviços Públicos, por período de 4 anos (2025/2028), a partir da data de publicação do Acordo de Cooperação Técnica.

Art. 2º - A remuneração da servidora continuará a ser totalmente custeada pelo município, sem qualquer ônus ao Estado ou prejuízo a servidora.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE.


Prefeitura Municipal de Arinos/MG, 20 de março de 2025
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